
Superior Tribunal de Justiça

RE no RECURSO ESPECIAL Nº 1.811.104 - MG (2019/0052255-4)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : PEDRO ANGELO ANDRADE CORREIA 
RECORRENTE : MARIA APARECIDA DE ASSIS CORREIA 
ADVOGADOS : JOSÉ DAS NEVES VELOSO  - MG044053 
   MARNIO PIANTINO NASCIMENTO E OUTRO(S) - 

MG131827 
RECORRIDO : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ 
ADVOGADOS : MARIANA ARAVECHIA PALMITESTA E OUTRO(S) - 

SP299951 
   FABIO FERNANDES MEDEIROS  - RJ104248 
 

  

EMENTA
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MATÉRIA NÃO 
APRECIADA NO ACÓRDÃO RECORRIDO, NEM 
SUSCITADA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 
282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 
RECURSO NÃO ADMITIDO. 

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto por PEDRO ANGELO 
ANDRADE CORREIA e MARIA APARECIDA DE ASSIS CORREIA, com 
fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da 
Segunda Turma deste Superior Tribunal de Justiça, assim ementado (fl. 674):

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. INDENIZAÇÃO. 
SERVIDÃO ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

1. Caso em que a Corte local consignou: "Por meio desta ação a 
parte autora, ora apelada, pediu indenização decorrente da servidão 
administrativa instaurada em seu imóvel rural (..). Restou incontroverso 
nos autos que o caso se trata de servidão administrativa, porque não 
houve a perda do domínio do imóvel por seus proprietários. Entretanto, 
ausente norma específica acerca da prescrição nas ações de 
indenização com base nessa espécie de servidão, aplica-se o prazo 
prescricional para a ação de desapropriação indireta. Consoante 
confirmação no laudo pericial, a servidão em discussão ocorreu em 
1950, por meio da instalação de sete torres de sustentação de cabos de 
transmissão de energia elétrica de alta tensão. Também é incontroverso 
que foram instaladas outras sete torres na década de 60 e outras seis no 
ano de 2007 (f.154). (...) Dessa forma, está prescrito o direito da parte 
autora de pedir indenização com fundamento na desvalorização do 
imóvel decorrente da servidão havida desde a década de 50. Entretanto, 
em relação ao pedido indenização pela limitação do uso do imóvel, não 
se verifica a ocorrência de prescrição em relação à área onde foram 
instaladas as torres em 2007, haja vista que esta ação foi distribuída no 
dia 20/08/2014".

2. O acórdão impugnado está em dissonância do entendimento do 
STJ no sentido de que a pretensão indenizatória pela constituição de 
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servidão administrativa extingue-se em cinco anos, na forma do art. 10, 
parágrafo único, do Decreto-Lei 3.365/1941. Dessa forma, deve-se 
reconhecer a prescrição do fundo de direito da pretensão de indenização 
referente à limitação de uso da área onde foram instaladas as sete torres 
de sustentação de cabos de transmissão de energia elétrica em 2007, 
porquanto a ação foi distribuída apenas em 2014, após o quinquênio 
prescricional.

3. Recurso Especial da Companhia Paulista de Força e Luz provido. 
Recurso Especial dos particulares prejudicado.

Nas razões de seu recurso extraordinário (fls. 685/700), o recorrente alega 
a existência de repercussão geral da questão tratada e aduz que o acórdão recorrido 
violou o artigo 5º, XXII e LV, da Constituição Federal.

Reclama que "Ao reconhecer a prescrição do fundo de direito da 
pretensão de indenização referente à limitação de uso e desvalorização da área onde 
foram instaladas as sete torres de sustentação de cabos de transmissão de energia elétrica 
em 2007, porquanto a ação foi distribuída apenas em 2014, após o quinquênio 
prescricional, aplicou-se equivocada e indevidamente o disposto no art. 10, parágrafo 
único do Decreto-lei 3.365/41, afrontando o disposto na Súmula 119 do STJ), 
infringindo, consequentemente o disposto no art. 5ª XXII da CF/88" e que "ausente 
norma específica acerca da prescrição nas ações de indenização com base nessa espécie 
de servidão, aplica-se o prazo prescricional vintenário para a ação de desapropriação 
indireta"(fl. 694).

Afirma que "a não análise do recurso especial dos recorrentes, infringiu o 
disposto no art. 5º, inciso LV da CF/88 à medida que não se decidiu a respeito da tese 
destes últimos no sentido de que ao caso aplica-se a prescrição vintenária e não a 
quinquenária pretendida pela ré ora recorrida" (fls. 696/697).

As contrarrazões foram apresentadas às fls. 708/718.
É o relatório.
O recurso extraordinário não comporta admissão.
Com efeito, ao que se tem dos autos, o tema atinente à alegada violação 

do artigo 5º, XXII e LV, da Constituição Federal não foi examinado no acórdão 
recorrido, sequer implicitamente, tampouco foram opostos embargos de declaração para 
fins de prequestionamento.

E tal circunstância impede a admissão do recurso extraordinário, ante a 
incidência dos Enunciados 282 e 356 da Súmula do Excelso Pretório, respectivamente, in 
verbis:

É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na 
decisão recorrida, a questão federal suscitada.

O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos 
embargos declaratórios, não pode ser objeto de recurso extraordinário, 
por faltar o requisito do prequestionamento.

A propósito, cumpre trazer à baila os seguintes acórdãos do Pretório 
Excelso:

DIREITO ADMINISTRATIVO. CARGO EM COMISSÃO. 
PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS. RECURSO 

Documento: 104228350 Página  2 de 4

Edição nº 2808 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 05 de Dezembro de 2019   Publicação: Sexta-feira, 06 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: 5CA13720-B640-49B7-BB87-B1858995A0E6



Superior Tribunal de Justiça

EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/1973. 
ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 1º, III E IV, 5º, CAPUT, 7º, 
XIII E XVI, 39, § 3º, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA. SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE LEGISLAÇÃO 
LOCAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 280/STF. EVENTUAL 
VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
NÃO VIABILIZA O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO 
MANEJADO SOB A VIGÊNCIA DO CPC/2015. 1. Cristalizada a 
jurisprudência desta Suprema Corte, a teor das Súmulas 282 e 356/STF: 
“Inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão 
recorrida, a questão federal suscitada”, bem como “O ponto omisso da 
decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não 
pode ser objeto de recurso extraordinário, por faltar o requisito do 
prequestionamento.” 2. Obstada a análise da suposta afronta aos 
preceitos constitucionais invocados, porquanto dependeria de prévia 
análise da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, 
procedimento que refoge à competência jurisdicional extraordinária 
desta Corte Suprema, a teor do art. 102 da Magna Carta. 3. As razões 
do agravo não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que 
lastrearam a decisão agravada, mormente no que se refere à ausência 
de ofensa a preceito da Constituição da República. 4. Agravo interno 
conhecido e não provido.

(ARE 1.096.411 AgR, Relator(a):  Min. ROSA WEBER, Primeira 
Turma, julgado em 17/09/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-202 
DIVULG 24-09-2018 PUBLIC 25-09-2018)

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO EM 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. 
DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 
356/STF. 1. Os dispositivos constitucionais alegados por violados não 
foram apreciados pelo acórdão impugnado. Tampouco foram opostos 
embargos de declaração para sanar eventual omissão. O recurso carece 
de prequestionamento (Súmulas 282 e 356/STF). 2. A impugnação aos 
juros e aos honorários advocatícios não fez parte das razões do recurso 
extraordinário, sendo aduzida somente nesta via recursal. Constitui-se, 
portanto, em inovação insuscetível de apreciação neste momento 
processual. 3. Nos termos do art. 85, § 11, do CPC/2015, fica majorado 
em 25% o valor da verba honorária fixada anteriormente, observados os 
limites legais do art. 85, §§ 2º e 3º, do CPC/2015. 4. Agravo interno a 
que se nega provimento, com aplicação da multa prevista no art. 1.021, 
§ 4º, do CPC/2015.

(ARE 1.132.623 AgR, Relator:  Min. ROBERTO BARROSO, 
Primeira Turma, julgado em 17/09/2018, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-202 DIVULG 24-09-2018 PUBLIC 25-09-2018)

Vale registrar que a controvérsia vertida nos autos foi tratada no âmbito da 
legislação infraconstitucional, pois para examinar a questão prescricional foram 
analisados os artigos 186, 944 e 1.238 do Código Civil e o Decreto-Lei n. 3.365/1941.

Assim, a questão suscitada no recurso extraordinário perpassa, 
inexoravelmente, pelo exame da legislação infraconstitucional, de modo que eventual 
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afronta à Constituição Federal, se houvesse, seria indireta (ofensa reflexa), o que não 
legitima a interposição do apelo extremo.

Por fim, deve-se ressaltar que a violação ao artigo 5º, LV, da Constituição 
Federal se enquadraria, em princípio no tema de repercussão geral 660/STF, 
configurando hipótese de negativa de seguimento. No entanto, considerando que a 
questão sob o viés constitucional não foi abordada no acórdão impugnado, o recurso 
extraordinário deve ser inadmitido.

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, V, do Código de Processo 
Civil, não admito o recurso extraordinário.

Publique-se. 
Intimem-se. 

 

  

Brasília, 04 de dezembro de 2019.

Ministra Maria Thereza de Assis Moura 
Vice-Presidente
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